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hum pasou. D.8 g\e a Vm.oe. São Paulo a 23 de Dezembro 
de 1778 // Martim Lopes Lobo de Saldanha // 

Para o Cap.m Jozê Carvalho de Macedo 
de Taubaté. 

Tenho prezente a carta de vm.ce,' em cuja resposta sou 
a dizerlhe, que tanto para substituir o soldado morto, como 
os dois auzentes, deve vm.oe repetir a sua reprezentação ao 
Cap.m Mor dessa Villa, que hade atender a ella, porque hê 
bom servisal de S. Mag.c. 

Nada embaraça oque vm.ce me lembra sucedeo o anno 
passado em seista feira da Paixão, a executar este anno a 
ordem que dei a vm.c? com a sua Companhia acestir a festa 
que tem determinado o referido Cap.m Mor, porque sendo 
deste aquela, vm.ce nella serve a D.s, e a S. Mag.e, observan-
do as minhas Ordens sem entiquetas, que só servem de de-
zordens, e para que não haja nenhua na Tropa, como a esta 
função hade asestir a da Cavalaria, inda que seja a pé; devo 
dizer a vm.oe que o Cap.m da Cavalaria deve tomar a Direita 
por se achar em quartel aberto, e vm.ce fazer a esquerda, e 
por concequencia a retaguarda quando marcharem. D.s 

g.e a Vm.ce . S. Paulo a 23 de Dezembro de 1778 // Martim 
Lopes Lobo de Saldanha // 

Para o Cap.m Antonio Cordeiro Coutinho 
de Taubaté. 

Em consequencia da carta de vm.ce de 13 do corrente, 
so#u a dizerlhe, que sem embargo denão ser precizo justifi-
carce mais a rebeldia do seu Alferes, quero comtudo em-
cherme mais de razão, pelo que logo que vm.ce receber esta 
lhe escreverá, dizendolhe que tem ordem minha, como na 
vrdade por esta lhe dou, para que o dito Alferes, não falte 
a nenhum dos exercícios determinados pelo seu Sarg. t0 Mor, 
nem a nenhuma das funçõens emque a sua Companhia to-
mar as Armas; pena deque faltando vm.ce o prender, e mo 
remeter a esta Cidade, onde será castigado conforme se fi-
zer digno pela sua renitencia, principiando por lhe mandar 
dar baixa de oficial, e servir na Companhia com o mais 
moderno sold.0 

ISIada embaraçaria ter cido o Cap.m Jozê Carvalho de 
Macedo Furriel, ao tempo de vm.ee ser ofecial, se esse Quar-
tel fose fechado, emque devia preferir a Infantaria, porem 
como o dito Quartel hê aberto, vm.ce com a sua Companhia, 
ainda que apé deve tomar a direita, e marchar na bem-
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guarda, sempre que o Corpo destaque para marchar, oque 
deve vm.ce entender, e o mesmo participa ao Cap.m Jozé 
Carvalho de Macedo, confiando de ambos v m . M observem 
a mais regular conduta, Deceplina, e armonia. D.s g.e a 
Vm.ce. S. Paulo a 23 de Dezembro de 1778 // Martim Lo-
pes Lobo de Saldanha // 

Para o Comandante do Reg.° de S. Matheus, 
Jeronimo Dias Ribeyro. 

Nada me hê tão sencivel, como a demora comque Gas-
par Antonio de Azevedo vai deichando de satisfazerce a 
precatória que a vm.ce hâ tantos tempos remeti, a favor do 
Cap.m Thomas Fernandes Novaes do Rio de Janeiro, ; e por-
que tenho o mayor empenho, emque sem perda de tempo 
seja este embolsado doque aquela consta, o torno a repetir 
a vm.ce, sendo esta a ultima ves que o faço segurandolhe 
que me será bem sencivel verme obrigado a uzar de termos 
mais fortes, no cazo da falta daquela cobrança, que espero 
vm.oe me remeta feita sem perda de tempo. D.s g.e a Vm.ce . 
São Paulo a 26 de Dezembro de 1778 // Martim Lopes 
Lobo de Saldanha // 

Para o Sargento Mor Manoel Rodrigues de 
Araújo Belém: Mogy Guassú. 

Incluza nesta, remeto a petição de vm.oe com o despa-
cho que pude darlhe, thé que vm.ce alcance a Junta, onde 
o deve requerer noqual estimarei poder servir a vm.ce. 

Estimo que o condutor Felipe Pires de Avilla entregace 
tudo o deque hia incarregado, para a construção da Barca, 
que dezejo finalizada com felicidade do calafate não espe-
rimentar falta de saúde, nem de bom trato como vm.ce me 
segura para que possa recolherce com a mayor brevidade 
a Caza de seu senhor. 

A Carta incluza fará vm.ce entregar ao Comandante do 
Reg.° de S. Matheus e cobrar recibo da sua entrega, que me 
remeterá; que asim se me fas percizo. D.8 g.e a vm.ce. São 
Paulo a 26 de Dezembro de 1778 // Martim Lopes Lobo 
de Saldanha // 

Para a Camera desta Cidade. 

Constandome deque vm.ees mandarão notificar a Jero-
nimo de Castro Guimarãens, para no primeiro de Janeiro do 
anno futuro, tomar posse de Juiz dos Orfãons desta Cidade, 
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